
11/12/2020

Número: 0809763-08.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 27/11/2020 

 Valor da causa: R$ 16.200,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA (AUTOR) JOSE VIRGINIO MARTINS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

37181
168

27/11/2020 11:01 Petição Inicial Petição Inicial

37181
198

27/11/2020 11:01 AÇÃO SEGURO DPVAT IGOR PIERRE Informações Prestadas

37181
701

27/11/2020 11:01 PROCURAÇÃO IGOR PIERRE Procuração

37181
702

27/11/2020 11:01 DOCUMENTOS PESSOAIS IGOR
PIERRE20200708_22165674

Documento de Identificação

37181
703

27/11/2020 11:01 LAUDO MÉDICO IGOR
PIERRE20200708_22121379

Documento de Comprovação

37181
705

27/11/2020 11:01 COMPROVANTE DE RESIDENCIA IGOR
PIERRE20200708_22092010

Documento de Comprovação

37181
706

27/11/2020 11:01 DOCUMENTOS PESSOAIS IGOR
PIERRE20200708_22083223

Documento de Identificação

37181
718

27/11/2020 11:01 BO IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
717

27/11/2020 11:01 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
707

27/11/2020 11:01 CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
711

27/11/2020 11:01 NOTA FISCAL DE COMPRAS IGOR PIERRE Documento de Comprovação

37181
713

27/11/2020 11:01 ENDEREÇO IGOR PIERRE Outros Documentos

37181
725

27/11/2020 11:01 Outros Documentos Outros Documentos

37183
850

27/11/2020 11:01 raio x do dia que retirou a ilizarov. Outros Documentos

37183
854

27/11/2020 11:01 FOTO DO MEMBRO INFERIOR IGOR PIERRE Outros Documentos

37217
442

29/11/2020 09:41 Decisão Decisão

37270
824

30/11/2020 17:16 Expediente Expediente



 

SEGUE EM ANEXO.
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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ, DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do CPF: 710.923.274-36 e RG. nº. 4.055.411 SSP/PB, residente e 

domiciliado a Rua Profº Pedro Caminha, nº 145 – Granja, Valentina, nesta 

capital, por seu procurador, infra-assinado, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DE SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Tel 

21 3861-4600 www.seguradoralider.com.br R. Senador Dantas 74, 15º andar 

Centro Rio de Janeiro CEP 20031-205, pelos motivos de fato e de direito que 

passa a expor: 

 

I – DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA 

Preliminarmente, pugnar-se-á de Vossa Excelência, pela concessão dos 

favores da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro nos preceitos elencados no art. 4º 

da Lei nº 1060/50, e art. 5º, inciso LXXIV da CF/1988, que asseveram que a parte 

gozará dos benefícios da Assistência Gratuita mediante simples afirmação, e a 

qualquer tempo do processo, porquanto não possua a Requerente condições 

financeiras de arcar com às custas e demais despesas do processo, por não 

possuir trabalho, vive de renda da companheira que trabalha com venda de bolos 

e doces, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela Lei nº 1060/50 e 

consoante o art. 98, caput, do novo CPC/2015, verbis 

 

II – DOS FATOS 
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O autor, NO DIA 19/04/2018 se encontrava de carona no veículo 

motocicleta, marca e modelo: HONDA/CG 125 FAN KS, ano e modelo 2011 de 

cor preta, placa: NQC 5454/PB, chassi nº 9C2JC4110BR751778, conforme 

boletim de ocorrência anexa. 

Posteriormente ao fato, o réu foi resgatado pela guarnição da viatura de 

prefixo AR-46, tendo como chefe o Cabo BM Fernando de Carvalho Ferreira, 

matrícula 521.872-1, com escoriações na consequente fratura do terço proximal 

da tíbia direita, necessitando de osteoossíntese com placa e parafusos. Evoluiu 

com osteomielite e não consolidação (pseudartrose infectada), onde precisou 

realizar a retirada do material onde houve uma infeção com saída de secreção, 

principalmente pela FO lateral, onde houve uma sequência de limpeza mecânica 

cirúrgica. Fez tratamento com técnica de transporte gradual pelo método de 

ilizarov, após a retirada do fixador, atinge consolidação óssea, porém, após mais 

de dois anos de tratamento apresenta rigidez articular do joelho direito com 

déficit de extensão e assimetria dos membros inferiores além do vago do 

membro inferior direito.  Foi submetido a várias cirurgias onde se manteve no 

hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena sendo 

encaminhado em 17/10/2018 para o HTOP, apresentando pós-operatório tardio 

de tratamento cirúrgico de fratura de platô tibial D, evoluindo com infeção. 

(Certidão de ocorrência, atestado médico e prontuário médico, relatório de 

cirurgias em anexo). 

Pois bem, conforme se verifica, o requerente sofreu sérias lesões, até hoje 

necessita de apoio com órtese e muletas para locomoção com grave limitação 

para as atividades diárias além da deformidade de caráter definitivo. 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, à SEGURADORA LIDER 

DO CONSÓRCIO DE SEGURO DPVAT S.A.. Juntamente com os documentos 

pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia que faz jus em decorrência do segura 

obrigatório (DPVAT INVALIDEZ) o requerente teve o seu pedido cadastrado com 

os números do sinistro ASL-0146807/19 e ASL-0151359/19. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade 

de sua invalidez, a parte autora aguardou a resposta da ré que tamanha foi a 

surpresa desta, quando informado do pagamento da indenização, NÃO POR 
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SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inviável, mas pelo montante pago pela 

demandada. 

De acordo com o documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor 

irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor com a 

invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após a análise do pedido 

administrativo, o requerente recebeu o irrisório valor R$ 1.687,50 (mil seiscentos 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos e R$ 714,94 (setecentos e quatorze 

reais e noventa e quatro centavos). 

Tal entendimento e enquadramento apresentado, não é condizente com 

a previsão legal, coform m a seriedade das lesões sofridas e com as 

consequências desta situação física que o requerente se encontra. 

Todos os documentos médicos levam ao entendimento da gravidade da 

perda funcional do membro de um rapaz de 18 anos de idade, porém, a parte 

ré realiza avaliação imparcial e unilateral, sem proporcionar ao segurado 

aquilo que lhe é realmente devido. 

Conforme se demonstra excelência, o segurado, por ora autor, juntou o 

seu pedido administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de 

trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as 

lesões e as limitações, e mesmo assim, teve como resposta da ré, um 

pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem corretamente 

enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

Desta forma, resta claro que fora buscado, através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e Recber indenização correta, porém, tudo 

foi em vão, não havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a 

não ser com a intervenção judicial, através da correta qualificação, do valor 

devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

A parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 

Lei nº 6.194/74 prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo as pessoas vítimas 

de acidente de trânsito. 
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Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a 

estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei nº 6.194/74 instituiu no sistema jurídico brasileiro o seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente a Lei nº 8.441/1982, veio ampliar a 

indenização com o intuito de torna-la mais compatível com o fim ao qual se 

destina. 

Importante citar o trecho encontrado no próprio site da demandada in 

verbis:  

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos 

o que nos diz este artigo com sua alínea: 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

“Art. 20…l. Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.” 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Assim, resta claro que a requerente na qualidade de esposa do falecido 

deverá ser indenizada pelo seguro, como medida de direito. 

Ademais, a requerente acosta certidão de dependentes do INSS, 

comprovando a situação arguida, e ainda acosta certidões de nascimento de 

seus filhos e do “de cujus”. 

Neste sentido acosta Jurisprudência referente a presente: 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORTE – SEGURO OBRIGATÓRIO – 

AUSÊNCIA – IRRELEVÂNCIA – INDENIZAÇÃO DEVIDA – ILEGITIMIDADE 

INDIVIDUAL DE SEGURADORA REPELIDA – Sendo ela credenciada para 

operar DPVAT, pode ser acionada. Convênio particular entre seguradoras 

estabelecendo consórcio. Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação 
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oficial. Inteligência do art. 70 da lei nº 6.194/74 com a redação da lei nº 8.441/92. 

Inconstitucionalidade não-acolhida. (TAPR – AC 0078541900 – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Cunha Ribas – DJPR 04.08.95) 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORTE – SEGURO OBRIGATÓRIO – 

AUSÊNCIA – IRRELEVÂNCIA – INDENIZAÇÃO DEVIDA – ILEGITIMIDADE 

INDIVIDUAL DE SEGURADORA REPELIDA – Sendo ela credenciada para 

operar DPVAT, pode ser acionada. Convênio particular entre seguradoras 

estabelecendo consórcio. Aceitação. Desnecessidade de prévia regulamentação 

oficial. Inteligência do art. 70 da lei nº 6.194/74 com a redação da lei nº 8.441/92. 

Inconstitucionalidade não-acolhida. (TAPR – AC 0078541900 – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Cunha Ribas – DJPR 04.08.95) 

 

V - DO PEDIDO 

Ante todo o exposto, requer: 

1) A citação da Requerida no endereço supracitado, para querendo, 

responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão. 

2). Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao 

Pagamento integral do Seguro Obrigatório – DPVAT, conforme determinado em 

lei, no valor de R$ XXXXXXXXXXX (VER TABELA DO SEGURO) 

3) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do 

pagamento do seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% 

do valor da causa. 

4). Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a requerente 

de pessoa pobre nos termos da Lei n° 1060/50. 

DAS PROVAS 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 16.200 (dezesseis mil de duzentos reais) 

 

 

Nesses Termos. 

Pede e Espera Deferimento. 
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João Pessoa, 27 de novembro de 2020 

 

José Virginio Martins 

OAB/PB 19221 

 

 

] 
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SEGUE EM ANEXO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0809763-08.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: IGOR PIERRE BARBOSA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

, na forma do art. 98 do C.P.C.Defiro a gratuidade judiciária

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que
regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da terceira fase prevista na norma referida, visando dar
regular trâmite ao presente feito preservando a saúde e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de
atos semipresenciais,     para o diadesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)  08 de fevereiro de 2021, às

, de forma , que será realizada através do aplicativo 09:00h  SEMIPRESENCIAL ZOOM.

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência retro, ingressando na sala
virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: https://us02web.zoom.us/j/4518427661

 Para instalar o ZOOM deve ser feito o download no seguinte endereço: ALERTA: https://www.zoom.us/pt-pt/meetings.html

Num. 37217442 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 29/11/2020 09:41:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112909413590000000035515166
Número do documento: 20112909413590000000035515166



Ressalto a importância dos advogados e partes disporem do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência, os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,   das partese-mails e números de telefones celulares
e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menos até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o
regular trâmite do feito.

Registro que o magistrado que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão da audiência por meio
do aplicativo acima mencionado (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das medidas necessárias, inclusive a
obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as penas da lei.

a parte ré para tomar conhecimento do feito e contestar a ação, no prazo legal. A ausência de contestaçãoCITE e INTIME  
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo
340 do C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é   (pessoalmente ou por intermédio de representante,obrigatório
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e que a análise do objeto
da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro DPVAT, pressupõe a realização de prova técnica, com fulcro no
art. 156 do C.P.C., determino a realização de  , nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradoraperícia médica
Líder.

Dita perícia será realizada devendo  PRESENCIALMENTE, a parte autora e, caso haja, assistente técnico, comparecer no dia e
horário aprazados para a audiência (08/02/2021 às 09:00h),  ao Fórum Regional de Mangabeira/PB, nesta capital, mais

especialmente preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas deprecisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
biossegurança para a COVID-19.

 a médica,   perita nos presentes autos, para proceder à perícia judicial, a realizar-seNomeio Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
no dia e horário acima descritos.  para tomar ciência do encargo, do exame pericial e da audiência agendada nestesINTIME-A
autos.

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de INTIME  R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
, comprovando-o até areais), conforme termo de cooperação técnica 015/2020 (celebrado entre o TJ/PB e Seguradora Líder)

data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.
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as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazoINTIMEM 
máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte autora que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das partes devem
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames anteriormente realizados,comparecer  ao  fórum

relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto, o boletim de ocorrência
e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 – Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato o Julgador e nem os Advogados das
partes, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágio da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da
Presidência 33/2020;

2 - Não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e, caso haja, assistente técnico de 
ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações
excepcionais devidamente comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas
de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas da lei.

À SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE AMBAS AS PARTES E
AS INSTRUÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINS DE ACESSO À SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DOADVOGADOS 

MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAIS
JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 56/20). ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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Juíza de Direito
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INTIME a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), conforme termo de cooperação técnica 015/2020 (celebrado entre o TJ/PB e Seguradora Líder),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.
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